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Protocolo Nº 20200331124101635

Sua solicitação foi enviada à Vara de Acidentes
e Delitos de Trânsito da Comarca de

ARACAJU em 31/03/2020 00:41 por KELLY
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB

2592##SE.

DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Contrarrazões

Processo: 201940601487

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
201940601487

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
Vara de Acidentes e
Delitos de Trânsito

Guia Inicial
201910087060

Situação
JULGADO

Distribuido Em:
23/09/2019

Julgamento
03/02/2020

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente WILLAS DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

Requerido 08602745000132 CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S
A 

Anexos

 Nome Tipo

1 2661499_CONTRARRAZOES_DE_RECURSO_01.pdf Petição 

ATENÇÃO!

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=406&TMP.COMARCA=100
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1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.
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EXMO.	SR.	DR.	JUIZ	DE	DIREITO	DO	.	VADT	DA	COMARCA	DE	ARACAJU/SE	
	
		
	
Processo:	201940601487	
	
		
	
		
	
		
	
CAPEMISA	 SEGURADORA	 DE	 VIDA	 E	 PREVIDENCIA	 S.A	 e	 SEGURADORA	 LIDER	 DOS	
CONSORCIOS	 DO	 SEGURO	 DPVAT	 S.A,	 empresas	 seguradoras	 previamente	
qualificadas	nos	autos	do	processo	em	epígrafe,	neste	ato,	representadas,	por	seus	
advogados	 que	 esta	 subscreve,	 nos	 autos	 da	 AÇÃO	 DE	 COBRANÇA	 DE	 SEGURO	
DPVAT,	 que	 lhe	 promove	WILLAS	 DOS	 SANTOS	 DE	 OLIVEIRA,	 em	 trâmite	 perante	
este	Douto	Juízo,	vem	mui	respeitosamente,	à	presença	de	V.	Ex.ª,	apresentar	suas	
CONTRARRAZÕES	 AO	 RECURSO,	 o	 que	 faz	 consubstanciado	 nas	 razões	 anexas,	
requerendo	seu	regular	processamento	e	ulterior	envio	à	Câmara	Cível.	
	

Termo	em	que,	
	

Pede	Juntada.	
	

ARACAJU,	30	de	março	de	2020.	
	
	
	

JOÃO	BARBOSA	
	

OAB/SE	780-A	
	
	
	

KELLY	CHRYSTIAN	SILVA	MENENDEZ	
	

2592	-	OAB/SE	
	

		
	
		



	
PROCESSO	ORIGINÁRIO	DO	.	VARA	CÍVEL	DA	COMARCA	DE	ARACAJU	/	SE	
	
PROCESSO	N.º	00501418620198250001	
	
		
APELANTE:	WILLAS	DOS	SANTOS	DE	OLIVEIRA	
	
APELADAS:	CAPEMISA	SEGURADORA	DE	VIDA	E	PREVIDENCIA	S.A	E	SEGURADORA	
LIDER	DOS	CONSORCIOS	DO	SEGURO	DPVAT	S.A	
	
		
	
CONTRARRAZÕES	DE	RECURSO	
	
		
	
COLENDA	CÂMARA,	
	
INCLÍTOS	JULGADORES,	
	

DAS	RAZÕES	PARA	MANUTENÇÃO	DA	SENTENÇA	
	
Trata-se	de	ação	proposta	visando	o	recebimento	do	Seguro	Obrigatório	DPVAT,	em	
que	 o	 Apelante	 sustenta	 ter	 sofrido	 acidente	 automobilístico	 que	 resultou	 sua	
invalidez	permanente.	
	
Desta	forma,	ajuizou	a	presente	demanda	com	o	fito	de	receber	a	integralidade	do	
prêmio	do	DPVAT,	sem	que	fizesse	prova	de	sua	invalidez	total.	
	
Todavia,	 o	 Juízo	 monocrático,	 corretamente,	 acabou	 por	 julgar	 improcedente	 o	
pedido	do	apelante.	
	
Data	máxima	vênia,	não	pode	a	r.	sentença	ser	reformada,	vez	que	em	conformidade	
com	os	ditames	legais	e	a	jurisprudência	dominante,	como	se	passa	a	demonstrar.	
	

DA	INCOMPETÊNCIA	TERRITORIAL	
	

A	arguição	da	presente	Exceção	de	Incompetência,	visa	a	apreciação	por	este	Juízo	
da	 incompetência	 territorial,uma	 vez	 que	 a	 demanda	 foi	 proposta	 em	 juízo	
incompetente	para	processá-la.	
	
Ressalta-se	que,	o	Novo	Código	de	Processo	Civil,	 prevê	que	a	 incompetência	 será	
alegada	na	própria	Contestação,	conforme	comando	do	artigo	64,	do	Novo	Código	
de	Processo	Civil.	
	
	



	
O	citado	diploma	é	claro	ao	dispor	sobre	o	tema	no	artigo	53,	V,	do	Código	de	
Processo	civil:	
	

Art.	53.	É	competente	o	foro:	
	
V	-	de	domicílio	do	autor	ou	do	local	do	fato,	para	a	ação	de	
reparação	de	dano	sofrido	
	
em	razão	de	delito	ou	acidente	de	veículos,	inclusive	
aeronaves.”	
	
	

	
Neste	 passo	 conforme	 se	 observa	 pela	 petição	 inicial,	 bem	 como	 pelos	 demais	
documentos	trazidos	aos	autos,	a	exemplo	do	instrumento	de	mandado,	de	onde	se	
extrai	que	seu	domicílio	é	no	Estado	da	Bahia,	informação	que	também	se	comprova	
pelo	B.O	acostado.	
	
Soma-se	 a	 isso,	 que	 a	 Capemisa	 não	 possui	 sede	 nesta	 Comarca,	 podendo	 ser	
confirmado	 que	 sua	 sede	 fica	 localizada	 na	 cidade	 do	 Rio	 de	 Janeiro	 e,	 que	 a	
Seguradora	 Líder	 representante	 do	 Consorcio	 possui	 sua	 sede	 também	 no	 Rio	 de	
Janeiro,	inexistindo	razões	para	a	propositura	no	Estado	de	Sergipe.	
	
Face	 a	 isto,	 requer	 a	 Ré,	 que	 V.Exa.,	 mantenha	 o	 reconhecimento	 da	 aduzida	
incompetência,	extinguindo	o	processo	sem	resolução	do	mérito.	
	
	
	
	
	

DO	PAGAMENTO	REALIZADO	NA	ESFERA	ADMINISTRATIVA	
	

É	 incontroverso	na	presente	demanda	que	a	parte	Apelante	 recebeu	efetivamente	
na	esfera	administrativa	o	pagamento	da	indenização	oriunda	do	Seguro	Obrigatório	
DPVAT,	referente	ao	sinistro	em	tela.	
	
Vale	 salientar	 que	 é	 usual	 quando	 do	 pagamento	 da	 indenização	 em	 âmbito	
administrativo,	 que	 o	 beneficiário	 da	 verba	 indenizatória	 assine	 documento	 de	
quitação,	onde	se	lê	que:	
	
“(...)	 com	o	 pagamento	 efetuado	 dou,	 plena,	 rasa,	 geral,	 irrevogável	 e	 irretratável	
quitação	para	mais	nada	reclamar	quanto	ao	sinistro	noticiado.”	
	
Com	 o	 procedimento	 adotado	 quando	 do	 pagamento	 da	 indenização,	 temos	
caracterizado	o	ato	jurídico	perfeito	e	acabado,	dando-se	quitação	geral	e	irrestrita	à	
Seguradora	reguladora	do	sinistro.	



	
É	de	sabença	que	para	que	fossem	afastados	os	efeitos	da	quitação,	a	parte	Apelante	
deveria	 desconstituí-la	 através	 da	 propositura	 da	 correspondente	 ação	 anulatória,	
discorrendo	os	fatos	e	fundamentos	jurídicos	para	inquinar	a	quitação	outorgada	de	
próprio	punho	pela	parte	beneficiária,	por	suposto	vício	de	consentimento,	dolo	ou	
coação,	 o	 que	de	 fato	não	ocorreu,	 em	perfeita	 consonância	 com	o	 artigo	849	do	
Código	Civil.	
	
Não	obstante,	não	 formulou	pedido	algum	de	anulação	do	ato	 jurídico	 liberatório,	
cuja	validade	é	presumida	e	somente	poderia	ser	desconstituída	por	sentença.	
	
Ademais,	temos	que	a	parte	Apelante	poderia,	e	quiçá	deveria	ressalvar	no	referido	
recibo	sua	intenção	de	quitação	somente	quanto	ao	valor	efetivamente	recebido,	o	
que	por	certo	não	ocorreu.	
	
Frisa-se	que	a	parte	Apelante	não	trouxe	aos	autos	qualquer	documento	hábil	a	ilidir	
o	 pagamento	 administrativo,	 de	 modo	 a	 oportunizar	 o	 pagamento	 de	 saldo	
remanescente.	
	
Desta	forma,	certo	é	que	a	Apelada	limitou-se	a	disponibilizar-lhe	o	valor	que	era	o	
devido	e,	 uma	vez	que	este	 foi	 aceito	pela	beneficiária	 legal,	 efetuou	de	pronto	o	
pagamento	 da	 importância	 legalmente	 estabelecida,	 no	 caso	 em	 apreço,	
correspondente	à	monta	de	R$	9.450,00	(nove	mil	e	quatrocentos	e	cinquenta	reais).	
	

CONCLUSÃO	
	
Diante	do	exposto	e	por	tudo	mais	que	dos	autos	consta,	confia	a	Apelada	no	alto	
grau	 de	 conhecimento	 e	 zelo	 desta	 Egrégia	 Câmara	 Cível,	 para	 que	 seja	 negado	
provimento	ao	RECURSO	DE	APELAÇÃO,	interposto	pelo	Autor,	ora	Apelante.	
	
Desta	 feita,	 roga	a	 recorrida	pela	manutenção	 integral	da	Sentença	prolatada	pelo	
Douto	Magistrado	a	quo.	
	

Nestes	Termos,	
	

Pede	Deferimento,	
	
	
	

ARACAJU,	30	de	março	de	2020.	
	
	
	

JOÃO	BARBOSA	
	

OAB/SE	780-A	
	



	
	
	
	

KELLY	CHRYSTIAN	SILVA	MENENDEZ	
	

2592	-	OAB/SE	
	

		
	
		
	
		
	
		
	
		
	
		
	
		
	
		
	
		
	
		
	
	


